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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.687 

@ (Paulo Sergio Martins) 

Concede & Dr.* SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO o título de 
Cidadã Jundiaiense. 

Art. 1º. É concedido & Dr.* SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO o titulo de 

Cidada Jundiaiense. - 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Sala das Sessdes, 28/04/2016 

PAULO SERGIO MARTINS 
'PAULO SERGIP - Delegado’ 

fem 
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Justificativa 

fls._Qª 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem abaixo 

destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 

plenamente nossa intenção. 

A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Dr.* SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO — Cidadd Jundiaiense 

Graduada pela Faculdade de Direito 
Padre Anchieta, com pos-graduagdo em Direito Processual Civil pela 

Pontificia Universidade Católica de Campinas-PUCCAMP e 
especializagdo em Direito de Familia pela Universidade Metodista de 

Piracicaba-UNIMEP. Conciliadora do Juizado Especial Civel desde 
2000 e na 1% Vara Judicial de Varzea Paulista desde 2009, atuando 

nas audiéncias designadas pelas respectivas varas. Sua atividade de 
maior destaque para Jundiai foi como Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente entre 2006 e 

2013, periodo em que participou de grandes conquistas na defesa da 
crianga e do adolescente, bem como na melhoria de condigdes de 

trabalho dos consetheiros e na captação de recursos financeiros. 

Por isso, buscamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto. 

tem 

PAULO SERGIO MARTINS 
'PAULO SERGIO - Delegado’ 
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RESUMO DE ATIVIDADES 

Graduação em 1993 pela Faculdade de Direito Padre Anchieta, conciliadora do Juizado Especial Cível 

desde o ano de 2.000 e na 12. Vara Judicial de Várzea Paulista desde 2.009, atuando nas audiéncias 

designadas pelas respectivas varas. 

Atividade de maior destague para o municipio de Jundiafl foi ser membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Crianga e do Adolescente de Jundiai entre 2006 e 2013, ocasido em que participou da criação 

da nova lei de composigiio do CMDCA e elevou os saldrios dos conselheiros tutelares, de R$ 800,00 para 

R$ 4.200,00. Auxiliou na criagdo da regulamentacdo da aprendizagem na cidade juntamente com o 

Ministério do Trabalho; 

Como Presidente do CMDCA conseguiu um recorde de captagdo de recursos de R$ 1.000.000,00 para o 

financiamento de projetos sociais, bem como a criação do segundo conselho tutelar na cidade. 

Com o auxilio dos Srs. Denilson Pinto de Oliveira, Aparecido Luciani e Simone de Andrade Pligher, 
apresentou projeto de lei para reformulagdo do processo de escolha dos conselheiros tutelares na 

cidade de Jundiai. 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

08/1989a09/1998  Tribunal de Justiga do Estado de S3o Paulo 

Escrevente técnico judicidrio 

Inicialmente escrevente de sala de audiéncias e, apds 1.995, escrevente do Júri e execuções criminais. 

09/1998 — atual Advogada com escritério préprio na cidade de Jundiai-SP 

04/2006 a 01/2013 Representante da OAB No Conselho Municipal da Crianga e Adolescente de Jundiaf. 

FORMAÇÃO ACADEMICA 

Graduação em Direito - conclusdo em 12/1993 

FACULDADES PADRE ANCHIETA 

Pós Gradução em Direito Processual Civil - conclusdo 12/2002 

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE CAMPINAS 

Especializagdo em Direito de Familia - conclusão 12/2004 

UNIMEP - UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA 
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CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECER Nº 1.241 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.687 PROCESSO Nº 75.088 

De autoria do Vereador PAULO SERGIO 
MARTINS, o presente projeto de decreto legislativo concede à Dra. SOLANGE SATIE 

HAMADA GIOTTO, o título de Cidadã Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa às 

fls. 04, e vem instruída com o documento de fls. 05. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos aflgura 
revestida da condição legalidade quanto a competéncia (art. 6°, “caput”), e quanto a 
iniciativa, que é privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da 
Lei Organica de Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessãu 

de títulos honoríficos, sendo que atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus 
incisos, parágrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames 
dos artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão 
para discussão e votação, conforme dispõe a letra “b” do inc. | do art. 194 do R. 

3. A entrega de aludidos titulos deverd 
obedecer aos termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da 

Edilidade. 

4, Devera ser ouvida tão somente a Comissão 
de Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, I, R1.). 

5, QUORUM: maioria de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.L.). 

S.me. 

Jundial, 28 de abril de 2016. 

Konalda Iatle, Uumeo. 
Dougla es Cardoso Ronaldo Salles Vieira 
Estagiario Juridico Consultor Juridico 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 75.088 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.687, do Vereador PAULO SERGIO 
MARTINS, que concede à Dra. SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO, o título de Cidadã 
Jundiaiense. 

PARECER Nº 1.548 

A Lei Orgânica de Jundiaí - art. 14, XVIl - assegura ao 

Legislativo, em caráter privativo, a apresentação de propostas versando sobre a concessão 
de títulos honorificos. 

O projeto em exame busca tal objetivo, eis que pretende 
outorgar à Dra. Solange Satie Hamada Giotto, o titulo de Cidada Jundiaiense, afigurando- 
se revestido da condigdo legalidade no que concerne & iniciativa e a competéncia, 
conforme aponta a Consultoria Juridica da Edilidade em sua analise, que acolhemes na 
totaiidade. 

Quanto ao mérito, o elogidvel curriculo inserto nos autos bem 
atesta as qualidades pesscais da ilustre homenageada, e assim consignamos voto 

favoravel à iniciativa de outorga. 

É o parecer. 
APROVADO 
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DECRETO LEGISLATIVO N.° 1.618, DE 29 DE JUNHO DF 2016 

Concede à Dr.* SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO o titulo de 
Cidada Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 28 de junho de 2016, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° E concedido à Dr.º SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO o titulo de Cidada 

Jundiaiense. 

Art. 2°, Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte ¢ nove de junho de dois mil e dezesseis 

(29/06/2016). 

Eng. MARCELO GASTALDO 

Presidente 

Registrado e publicado na Secr?ªfia Câmara Munic'p‘:{,dé Jundiaí, em vinte e nove de 

junho de dois mil e dezesseis (29/06/2016). ) 
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